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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 204, DE 2003

(Do Sr. Júlio Redecker)

Altera o § 5º do art. 212 da Constituição  Federal, para estender a aplicação do salário-educação à educação infantil.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTA À PEC-23/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O § 5º do art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 212 .............................................................................

.............................................................................................

§ 5º A educação infantil e o ensino fundamental públicos terão como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. " (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Desde 1964, quando instituído por lei, o salário-educação é destinado ao financiamento do ensino fundamental. 

Considerando que:

1 – Hoje, encontra-se praticamente universalizado o atendimento educacional no ensino fundamental das crianças e adolescentes na faixa etária de 7 a 14 anos, enquanto a demanda por mais vagas na educação infantil – creches para crianças de zero a 3 anos e pré-escolas para 4 a 6 anos – pressiona constantemente as Prefeituras Municipais em todo o País, pois, conforme a Constituição Federal e a LDB, são os Municípios os entes federados responsáveis pela oferta dessa primeira etapa da educação básica à população brasileira.

2 – Ao mesmo tempo, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF consiste em mecanismo de financiamento para o ensino fundamental relativamente satisfatório. Entretanto, grande parte dos Municípios enfrenta escassez de recursos financeiros para responder a demanda pela expansão da oferta da educação infantil.

Estamos apresentando para apreciação do Congresso Nacional a presente Proposta de emenda Constitucional que, ao lado da destinação de seus recursos para o ensino fundamental, estende a aplicação do salário-educação também à educação infantil.

Considerando a justeza dessa proposição, contamos com o apoio de nossos ilustres no sentido de sua aprovação.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2003.

Deputado Júlio Redecker 
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Ofício nº274  /2003
Brasília, 28 de novembro de 2003


Senhor Secretário-Geral:


Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à Constituição  do  Senhor Deputado Júlio Redecker e outros, que "Altera o § 5º do art. 212 da Constituição  Federal, para estender a aplicação do salário-educação à educação infantil", contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

171
assinaturas confirmadas;

008
Assinaturas  não confirmadas;

006
Assinaturas  repetidas.

                                                 Atenciosamente,

RUTHIER DE SOUSA SILVA

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA

Secretário-Geral da Mesa

N E S T A
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I

Do Poder Legislativo

.......................................................................................................................................................

Seção VIII

Do Processo Legislativo

.......................................................................................................................................................

Subseção II

Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII

Da Ordem Social

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

Da Educação, da Cultura e do Desporto

Seção I

Da Educação

....................................................................................................................................................

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996
....................................................................................................................................................

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

PEC-204/2003


